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Planalto já tem solução 
para evitar constituinte 
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.,-. REJANE FORMIGA 
Aos insistentes apelos da 

Oposição pela convocação de 
'uma Assembléia Nacional 
^Constituinte, o Governo jâ en
controu uma fórmula de aten
der sem prejudicar-se— ou, pe
lo contrário, beneficiando-se— 
politicamente. 

A idéia, jà cogitada com cer
ta intensidade nos gabinetes 

, dccisórios, é convocar-se ex
traordinariamente o Congresso 
no recesso parlamentar de de
zembro de 82 a março de 83. 
Durante este período, os atuais 
congressistas se encarregariam 
de elaborar a nova constitui
ção, a exemplodo que foi feito 
entre o final de 1966 e o inicio 
de 67, quando o então presi
dente Castelo Branco aprovei
tou o último recesso da legisla
tura para a realização do tra
balho constituinte. 

As vantagens dessa estraté
gia para o Governo são bastan
te nítidas. Em primeiro lugar, 
ele garantiria,. através de sua 
atual maioria' parlamentar, a 
elaboração de uma Constitui
ção que permitisse ao Presi
dente Figueiredo governar com 
certa autonomia em relação a 
um futuro Congresso cuja 
maioria provavelmente será da 
Oposição. 

O Governo poderia ainda 
impedir alterações constitucio
nais posteriores, restabelecen
do o quorum qualificado de 

2/3 para a aprovação de emen
das à Constituição. Desta for
ma, estaria praticamente afas
tada a possibilidade de refor
mulações institucionais em 
profundidade, uma vez que di
ficilmente o PDS se reduziria a 
1/3 das cadeiras na Câmara 
após as próximas eleições/ E iâ-
so sem falar no Senado, onde o 
Governo manterá a sua maio
ria e cuja aprovação depende 
qualquer iniciativa de ordem 
constitucional. 

A própria aplicação desta 

argumentam > alguns ' de • seus 
líderes pârlarfténtarès mais ex
pressivos, politicamente essa 
estratégia .se justifica plena
mente, ainda'que se'alegue a 
ilegitimidade do atual Con
gresso para-realizar a- tarefa, 
não só pela presença dos sena
dores biônicos, mas sobretudo, ' 
pelo fato de que, com os novos 
parlamentares já" eleitos, não 
representaria mais o novo 
equilíbrio das forças políticas. 

"E desde quando a atividade 
política é ética?'"'*— com esta 

idéia poderia ficar condiciona-^ indagação, um dos colabora 
da ao resultado dás próximas dores parlamentares na formu 
eleições. Ou seja, ficaria o Go
verno com a possibilidade^ in
clusive, de desistir dela caso 
vença o pleito e mantenha sua 
maioria na Câmara. 

Gomo a convocação extraor
dinária do Congresso pode ser 
feita por ato unilateral do Pre: 

sidente da República "quando 
este a entender necessária", de 
acordo com a alínea " B " do 
parágrafo l9 do artigo 29 da 
atual Constituição, não preci
saria efetivar-se antes dô final 
dos trabalhos desta legislatura, 
o que proporciona tempo sufi
ciente pára que se conheçam os 
resultados das eleições. • ••••-. 

AÉTICO, MAS POLÍTICO 

O questionamento da idéia 
do ponto de vista'ètico parece 
não contar muito nos planos 
do Governo. AfináK segundo 

lacão política dò Governo ten
ta justificar a-fórmula encon
trada pára garantir urria nova 
Constituição que permita — 
ou, pelo menos, facilite — os 
dois últimos anos do mandato 
do1. Presidente• j Figueiredo, 
quando! possivelmente -gover
nará sem maioria parlamentar. 

Com a nova Constituição, se 
procurará assegurar uma atua
ção" ínais autônoma.ao Execu
tivo, através de medidas como 
a manutenção dos decretos-leis 
e dás restrições ao Congresso 
para que legisle sobre determi
nadas matérias, sobretudo no 
campo "econômicò-financeiro. 
O que não seria possível, evi
dentemente, com a convocação 
de uma Assembléia Nacional 
Constituinte ou a realização de 
reforma constitucional a partir 
de um\Congr£SSO majoritaria-
mente oposicionista. '. ' . / s 


